
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

111F1  I'%ITÇ 4OO5/9f 

CRIA ESTCIONMENTO ROTATIVO DE VEICULOS 
AUTOMOTORES E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete de 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

reta 

Art. 1Q. Fica criado o estacionamento rotativo de veí.uios 
automotores no Município de Conselheiro Lafaiete, 
nas vias públicaseguintes: 

1 - Rua Doutor Meio Viana; 
II - Rua José Nicolau de Queirós com início na Rua 
Homero Seabra até o entroncamento da Rua Deputado 
ntônio Franco Ribeiro; 

III 	Rua Deputado Antõnio Franco Ribeiro; 
IV - Rua Homero Seabra; 
V 	Rua Afonso Pena; 
VI - Rua Marechal Floriano Peixoto na extensão da 
Rua Dr. Moreira até esquina com a Rua Dr. ias 
Fortes; 
VII 	Av. Prefeito Telésforo Candido de Rezend 
VIII - Rua Dias de Souza; 
IX - Rua Tavares de Meio, do cruzamento c m a 
Travessa Jacinto Siqueira até o cruzamento cem a 
Rua Meio Viana; 
X - Travessa Jacinto Siqueira; 
XI - Rua Doutor Moreira; 
XII 	Rua Wenceslau Bráz; 
XIII 	Rua Dr. Campolina, do cruzamento com a Rua 
Marechal Floriano Peixoto até o cruzamento com a 
Rua Luiz Leite; 
XIV - Avenida Professor Manoel Martins; 
XV - Avenida Furtado; 
XVI - Rua Benjamin Constant, 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

      

      

       

o horário de funcionamento do Estacionamento 
Rotativo será o seguinte: de Segunda à Sexta-
Feira, de 08 às 18 horas, Sábado de 08 às 13 

horas, Domingos e Feriados, Livre.. 

O tempo máximo para permanecer em cada vaca do 
Estacionamento Rotativo, atenderá às seguintes 

modalidades: 

1 - Areas de alta rotatividade, máximo de 01 uma) 
hora; 

II -- Areas de média rotatividade, máximo cc 02 
(duas) horas; 

III -- Areas de baixa rotatividade, máximo cc 05 
(cinco) horas. . 
As áreas de alta, média e baixa rotatividade sero 

estabelecidas através de estudos próprios do Cen-
tro Adolescente Ativo. 

rrt. 2°. 

Art.  39.  

§ 10 

	

§20. 	V E T A D O 

	

Art. 40. 	 V E T A D O 

Parágrafo Onico. V E T A D O 

A receita oriunda da prestação de serviços, será 

destinada à instituição autorizada e deverá ser 
aplicada na manutenção dos menores, visando 
oferecer às crianças e adolescentes, 
preferencialmente os carentes, condições de 

desenvolvimento pessoal sem prejuízo de suas 
atividades escolares, proporcionando-lhes urna 

formação interior à luz do Estatuto da Criança e 
do Adolescente. 

Anualmente, a instituição autorizada dará ciência 
ao Município, Executivo e Legislativo, sobre arre-
cadação e despesas realizadas no período. 
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EÃTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LFÁIETE, AOS 
26 DIAS DO MS DE SETEMBRO D 

Dr. CARLOS 
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ob 

Art., 7Ç 

MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

nos veículos oficiais e aos veículos de carga e 
desacarga, no desempenho de suas atividades 

diárias, no se aplicam os dispositivos da presen-
te Lei. 

1S 

Árt. 80. 	Revogam--se as disposiçes em contrário-, 
principalmente as Leis Municipais nOs. 2153/80, de 
15/02/80, 2576/86, de 23/05/86 e de nO 3675/95, de 
12/04/95, entrando esta Lei em vigor na data de 
sua publicaço, 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução desta Lei pertencerem, que 
a cumpram e a façam cumprir, to inteiramente como 
nela se contém. 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 155E96 

4 	jQ'?1 KuA . 

CRIA ESTACIONAMENTO ROTATIVO DE VEICULOS 
AUTOMOTORES E DA OUTRAS PROVIDNCIS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete deceta: 

Art. 19. 

ti 
Fica criado o estacionamento rotativo de veíc los 
automotores no Município de Conselheiro Lafai-te, 
nas vias públicas seguintes: 

1 - Rua Doutor Meio Viana; 
II 	Rua José Nicolau de Queirós com início na Rua 
Homero Seabra até o entroncamento da Rua Depu ado 
ntônio Franco Ribeiro; 

III - Rua Deputado Antõnio Franco Ribeiro; 
IV 	Rua Homero Seabra; 
V - Rua Afonso Pena; 
VI - Rua Marechal Floriano Peixoto na extensão da 
Rua Dr. Moreira até a esquina com a Rua Dr. aias 
Fortes 
VII 	Av. Prefeito Telésforo Cândido de Rezende; 
VIII 	Rua Dias de Souza; 
IX 	Outros logradouros que o Executivo Municipal 
julgar necessário, através de Decreto. 

Art. 2. 	Fica estabelecido que o regime de tarifa para o 
estacionamento rotativo, assim como o seu horrio 
de funcionamento será regulamentado por 
Decreto. 

Art. 39. Os serviços sero implantados e explorados pelas 
instituiçes beneficentes em Convênio com o 
Município e devidamente autorizados por este. 

 

   

PÁRAGRÁFO CJNICO. 	Correrão por conta e risco da institu ço 
beneficente autorizada todos os ônus sociis, 
trabalhistas e outros, que houverem no exerc cio 
ou exploração do estacionamento rotativo. 



Art. 40. 

Art. 70. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LFIETE, AOS 
29 DIAS DO MS DE JULHO DE 1996. 

/ 
Dr. CÁRUc 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIE E 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

erá 
ser 
ndo 

de 
uas 
uma 

receita oriunda da prestação de serviços, 
destinada à instituição autorizada e deverá 
aplicada na manutenção dos menores, visa 
oferecer às crianças e adolescent 
preferencialmente os carentes, condições 
desenvolvimento pessoal sem prejuízo de s 
atividades escolares, proporcionando-lhes 
formação interior à luz do Estatuto da Criança e 
do Adolescente. 

Art. 52.  $4'j  Anualmente, a instituição autorizada dará ciência 
ao Município, Executivo e Legislativo, sobre a 
arrecadação e despesas realizadas no período. 

Art. 60. 	os veículos oficiais e aos veículos de carga e 
descarga, no desempenho de suas atividades 
diárias, não se aplicam os dispositivos, 
presente Lei. 

Revogam-se as disposições em contrário, 
principalmente as Leis Municipais nOs. 2.153 80, 
de 15.02.80, 2.576/86, de 23/05/86 e de nO 
3.675/95, de 12.04.95. 

da 

PMCL - 068 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Srs. Vereadores: 

Justifica-se o presente Projeto de Lei, 

visando-se o atendimento primordial ao Estatuto da Criança e do 

Adolescente no seu todo onde destaca-se o desenvolvimento da 

Criança e do Adolescente nos aspectos: físico, mental, motor, 
espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade. 

Destaca-se ainda o aspecto organizacio-

nal do tráfego e trânsito de nossas vias públicas, onde a regula-

mentação de parada é de suma importância e implica em no atrapa-
lhar os demais veículos e pessoas em sua vida diária. 

Deve-se ainda levar em conta o aspecto 

beneficente do projeto, visto que as entidades autorizadas a 

explorar o estacionamento rotativo cuidarão de crianças e jovens 

em fase de desenvolvimento onde a importância do trabalho aparece 

em toda sua nobreza. 

A guisa, também, de justificação vale 
ainda dizer que, as instituiçes beneficentes autorizadas para 
explorarem o estacionamento rotativo, deverão ter em seus Estatu-

tos, um planejamento pré-estabelecido e execuções de programas 
de proteção sócio-educativa, em aberto. 

Trata-se pois, de Projeto de Lei que so-

bressai-se pelo grande espírito altruísta em seu conteúdo a ser 
viabilizado pela Câmara Municipal com sua aprovação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LA-

FAIETE, AOS 29 DIAS DO MÊS DE JULHO DE 1996. 

Dr. CARLOS 	;ERTaiv-0111 S BEATO 
Pr'-feito M 	Huiipal 


